
ATOS DO GOVERNADOR

ORDENS DE SERVIÇO

Atos do Governador

ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 006/2020

Dispõe sobre o Comitê Científico, instituído pelo Decreto nº 55.129, de
19 de março de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições,

DETERMINA:

Art. 1º O Comitê Científico, instituído pelo Decreto nº 55.129, de 19 de março de 2020, tem por finalidade prestar
apoio às atividades do Gabinete de Crise para o Enfrentamento da Epidemia COVID-19 e do Conselho de Crise para o
Enfrentamento da Epidemia COVID-19, em especial trazendo alternativas baseadas em inovação, em ciência e em tecnologia,
e será composto pelos integrantes relacionados no Anexo Único desta Ordem de Serviço.

Parágrafo único. A Coordenação do Comitê Científico de que trata o "caput" será do Secretário de Estado de
Inovação, Ciência e Tecnologia.

Art. 2º A Coordenação do Comitê Científico poderá:

I - convidar para participação de reuniões e de determinadas ações do Comitê Científico outros especialistas e
representantes de entidades que não relacionados no Anexo Único desta Ordem de Serviço, no intuito de contribuir e agregar
conhecimento ao enfrentamento da epidemia do COVID 19 (novo Coronavírus);

II - incluir novos integrantes para participação no Comitê Científico;

III - formar grupos de trabalho para tratar de assuntos específicos e para apoiar as ações do Comitê Científico.

Art. 3º A participação como integrante do Comitê Científico será considerada função pública relevante e não
remunerada.



Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 16 de abril de 2020.

EDUARDO LEITE,

Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.

OTOMAR VIVIAN,

Secretário-Chefe da Casa Civil.

ANEXO ÚNICO

São integrantes do Comitê Científico os abaixo relacionados:

I - Luís Lamb - Secretário de Estado de Inovação, Ciência e Tecnologia;

II - Fernando Mattos - Secretário de Estado de Inovação, Ciência e Tecnologia Adjunto;

III - Arita Bergmann - Secretária de Estado da Saúde;

IV - Leany Lemos - Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Odir Dellagostin - Diretor-Presidente da Fundação de Amparo à pesquisa do Estado do Rio Grande do Sul - FAPERGS;

VI - Leonardo Beroldt - Reitor da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul -UERGS;

VII - Alexandro Cagliari - UERGS;

VIII - Lúcia Pellanda - Reitora da Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre - UFCSPA;

IX - Alessandra Dahmer - UFCSPA;

X - Alice Zelmanowicz - UFCSPA;

XI - Eliana Wendland - UFCSPA;

XII - Jenifer Saffi - UFCSPA;

XIII - Pedro Hallal - Reitor da Universidade Federal de Pelotas - UFPel;

XIV - Paulo Ferreira - UFPel;

XV - Ricardo Araújo - UFPel;

XVI - Rui Oppermann - Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS;

XVII - Benamy Turkienicz - UFRGS;

XVIII - Guido Lenz - UFRGS;

XIX - Idiane Rosset - UFRGS;

XX - Ilma Brum - UFRGS;



XXI - José Luís Duarte Ribeiro - UFRGS;

XXII - Luciano Goldani - UFRGS;

XXIII - Leandro Wives - UFRGS;

XXIV - Luciana Buriol - UFRGS;

XXV - Mariur Gomes Beghetto - UFRGS;

XXVI - Suzi Alves Camey - UFRGS;

XXVII - Rafael Roesler (UFRGS);

XXVIII - Eduardo Sprintz - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA e UFRGS;

XXIX - Ricardo de Souza Kuchenbecker - HCPA;

XXX - Alexandre Vargas Schwarzbold - Universidade Federal de Santa Maria -UFSM;

XXXI - Eduardo Flores - UFSM;

XXXII - Priscila Trindade- UFSM;

XXXIII - Alexandre Prehn Zavascki - UFSM;

XXXIV - Rodrigo Guerra - UFSM;

XXXV - Paulo Afonso Burmann - UFSM;

XXXVI - Luiz Carlos Kreutz - Universidade de Passo Fundo - UPF;

XXXVII - Luiz Eduardo Spalding - UPF;

XXXVIII - Ely José de Mattos - Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUCRS;

XXXIX - Fabiano Ramos - PUCSRS;

XL- Jorge Luís Nicolas Audy - PUCRS;

XLI- Rodrigo Dalke Meucci - Universidade Federal do Rio Grande - FURG;

XLII - Fábio de Aguiar Lopes - FURG;

XLIII - Marcelo Pias - FURG;

XLIV - Débora da Cruz Payão Pellegrini - Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA;

XLV - Lessandra Michelin - Universidade de Caxias do Sul - UCS;

XLVI - Leandro Luis Corso - UCS;

XLVII - Paulo Worm - Grupo Hospitalar Conceição - GHC;

XLVIII - Rodrigo Perozzo Noll - Instituto Federal do Rio Grande do Sul - IFRS; e

XLIX - Paulo Piza - Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz.
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